
EDITAL Nº 01/2025

PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR PARA MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE BRAGANÇA PAULISTA/SP – 2025

DECISÃO SOBRE RECURSOS ADMINISTRATIVOS APRESENTADOS CONTRA A
4ª ETAPA:  PLEITO – VOTAÇÃO E APURAÇÃO

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO 
ADOLESCENTE  DE  BRAGANÇA  PAULISTA/SP  faz  publicar  a 
DECISÃO  SOBRE  RECURSOS  APRESENTADOS  CONTRA  O 
RESULTADO DA 4ª ETAPA:  PLEITO – VOTAÇÃO E APURAÇÃO: 

1. DA HOMOLOGAÇÃO DO PLEITO
1.1 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  –  CMDCA  do 

Município  de  Bragança  Paulista/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  especialmente  as 
conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA)  e pela 
legislação  municipal  vigente,  DECIDE  PELO  INDEFERIMENTO  dos  recursos  administrativos 
protocolados contra o resutlado da  ELEIÇÃO SUPLMENTAR DE CANDIDATOS A MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR, conforme disposições abaixo:

REQUERENTE SITUAÇÃO

Isadora Watanabe Indeferido administrativamente.
Letícia Martins Indeferido administrativamente.
Alisson Thiago de Oliveira Freitas Indeferido administrativamente.

Bragança Paulista, 25 de fevereiro de 2026. 

Katiane Fernandes de Noronha
Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRAGANÇA PAULISTA 
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